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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

GOVERNADORIA

MENSAGEM NQ 036 DE 17 DE SETEMBRO DE 1991.
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Tenho a honra de submeter à elevada

apreciação e deliberação de Vossas Excelências o anexo Projeto
de Lei que "Dispõe sobre a Tabela de Vencimentos dos Cargos de
Direção o Assessoramento Superiores do Poder Executivo, o dá ou
trás providências"V, conforme o art. 65, inciso 111 da Constituição Esta
dual. ~~

0 presente Projeto de Lei, nobres Senho

res Deputados,visa a estabelecer critérios para a limitação de

vencimentos de detentores de cargos de Direção e Assessoramento

Superiores do Executivo Estadual, com o intuito de dar execução

ao disposto no artigo 37 da Carta Magna em que enunciam princí

pion o normas báslcaa roforonfcon ,ri Administração Pública.

"Art. 37

XII - os vencimentos dos cargos do Poder

Legislativo e do Poder Judiciário não poderão ser superiores aos
pagos pelo Poder Executivo;

XIII - É vedada a vinculação ou equipara
çâo do venciinenfcOB, para pTello do rpiminnrnçno <l«» pnnnon I <io
serviço publico, rassalvado o disposto no inciso anterior e no
art. 39, § lo".

A Seção II do Capítulo VII - Da Admi

nistração Pública, intitulada "Dos Servidores Públicos Civis" ,
é a que compreende o mencionado art. 39 § 10, "in verbis".

"Art. 39 -

§ 1Q - A Lei assegurará, aos servido

rea da Administração Direta, Inonomia do vencimentna pnrn corqoo
de atribuições iguais ou assemelhados do mesmo Poder ou entre

servidores dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, res
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